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1) Vistos, etc;

2) Considerando que a SAF/CECS, aparentemente, resolveu aceitar, de
ofício, as alterações contratuais propostas pelo fornecedor, haja vista mov. 28,
sem adentrar no despacho de mov. 27, entendo que a análise jurídica de mov. 22
se preste a atender à finalidade legalmente prevista, razão pela qual ratifico o
teor do parecer de mov. 22, sem adentrar à alteração pontual promovida pela
administração, sob o seu exclusivo crivo e discricionariedade.

Paulo Sérgio Sena
Advogado Consultor
COPEL/CECS
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